
 
 

 

 

 

  

 

 

Documento enviado em duas vias de igual teor. 

RECEBIDO                                                                                                                                 DATA:       /       /     

 

REQUERIMENTO Nº30/25 

 

EMENTA: Requer informações detalhadas sobre o procedimento adotado 

pela Secretaria Municipal de Ordem Pública e pela Guarda Municipal 

em relação a ônibus e veículos que ingressaram de forma clandestina 

no município no dia 24 de agosto de 2025. 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

 O Vereador que subscreve, na forma regimental, vem respeitosamente 

requerer, após ouvido o plenário, que seja oficiado à Secretaria de 

Ordem Pública e à Guarda Municipal, para que encaminhe a esta Casa 

Legislativa informações detalhadas sobre o procedimento realizado no 

dia 24 de agosto de 2025, quando foi identificado um ônibus 

ingressado clandestinamente em nosso município, por volta das 7h da 

manhã, bem como outros veículos realizando desembarque irregular. 

Segundo informações da Associação de Guias de Turismo – AGTAN, 

amplamente divulgadas em rede social, o veículo não possuía cadastro 

regular no município e buscou adentrar em horário anterior ao início 

do funcionamento normal do comércio local, em evidente tentativa de 

descumprir as normas vigentes.  Diante disso, requer-se que a Guarda 

Municipal e a Secretaria de Ordem Pública informem: 

1. Se o referido veículo foi autuado e/ou multado, conforme 
previsto na legislação; 

 

2. Se houve aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
entrada no município, conforme determina a norma municipal; 

 

3. Quais demais providências administrativas foram adotadas em 
relação ao caso. 

Justificativa 

  O requerimento visa garantir transparência e publicidade sobre as 

ações realizadas pelos órgãos de fiscalização. O turismo é um setor 

estratégico para a economia local, e a entrada irregular de veículos 

prejudica profissionais cadastrados, compromete a segurança e 

desrespeita a legislação municipal. 

 É papel desta Casa Legislativa assegurar que as normas sejam 

cumpridas e que os órgãos competentes atuem de forma transparente, 

permitindo também prestar esclarecimentos à AGTAN e à sociedade 

sobre o desfecho da ocorrência. 

                         JOÃO MARCIO ALBINO SILVA    
Vereador 
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